
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
 

 
1 - 01º – TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2016.
2 - Fato gerador: Processo nº 8299/2015 – FMAS.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e Connection Quissa Comércio e Serviços
de Informática Ltda – Me.
4 – Objeto:  Este Contrato tem por objeto a locação de 01 (uma) unidade de máquina,
copiadora, impressora e scanner a laser monocromática, velocidade de impressão alta
de ate 32ppm, com franquia de 16000 cópias, fornecimento de toner e substituição de
cilindro caso seja necessário. Suporte on-site com atendimento do problema em até 24
horas
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período e redução do valor, com fundamento
no Art. 57, incisos c/c Art. 65 § 1º da Lei 8.666/93.
6 – Prazo do Aditivo: 12 (doze) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
 

Quissamã (RJ), 04 de abril de 2017.
 
 

         Tânia Regina dos Santos Magalhães     
    Gestora do Fundo Municipal

         de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 14.455/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ EM 07/04/2017, EDIÇÃO N° 43.

Onde se lê: 
RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, 
...

Leia-se:  
RESOLVE: …, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e 
Urbanismo, ...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

ERRATA

PORTARIA N° 14.461/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ EM 07/04/2017, EDIÇÃO N° 43.

Onde se lê: 
RESOLVE: …, lotada na Secretaria Municipal de Governo, ...

Leia-se:  
RESOLVE: …, lotada na Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer, ...

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1- 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2014.
2- Fato gerador: Processo nº 8489/2013 – Pregão Presencial nº 
057/2013 – SEGOV.
3- Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ e A. C. BARCELOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS ME.
4- Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
locação mensal de microcomputadores com estabilizador, a serem 
utilizados pela Prefeitura de Quissamã, incluindo o fornecimento de 
mão de obra qualificada para serviços de manutenção e suporte 
técnico e licença de sistema operacional, conforme Projeto Básico que 
integra o termo.

5- Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor com acréscimo de 
serviços, com fundamento no Art. 57, II c/c Art. 65, §1º da Lei Federal 
nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.

6- Prazo: 12 (doze) meses.

7- Valor do Aditivo: R$ 128.978,40 (Cento e vinte e oito mil, novecentos 
e setenta e oito reais e quarenta centavos).
                                   

Quissamã (RJ), 07 de abril de 2017.

Márcio Oliveira Pessanha
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 001/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 1099/2016 – Dispensa nº 6742/2016 – 
Processo nº 6742/2016 – SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e CARLA FERREIRA DE 
MOURA.
4- Objeto: Locação de imóvel destinado a equipe de Coordenação 
de ensino da SEMED, conforme termo de referência que integra este 
contrato.

5- Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.

6- Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas.
7- Valor total: R$ 18.127,44 (Dezoito mil, Cento e Vinte e Sete Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 04 de Abril de 2017.

Secretaria Municipal de Educação
Robisson da Silva Serra

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 002/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 137/2017 – Convite nº 007/2017 – 
Processo nº 1156/2017 – SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e ARS REIS SANTANA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
4- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do grupo de 
hortifrutigranjeiro para o consumo na merenda escolar, conforme 
termo de referência que integra este contrato.

5- Prazo do Contrato: 02 (dois) meses.

6- Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas.
7- Valor total: R$ 69.788,00 (sessenta e nove mil setecentos e oitenta 
e oito reais).
                                   

Quissamã (RJ), 04 de Abril de 2017.

Secretaria Municipal de Educação
Robisson da Silva Serra

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 003/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 160/2017 – Convite nº 006/2017 – 
Processo nº 1153/2017 – SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e AFMF DISTRIBUIDORA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA – ME.
4- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, carne do grupo bovina, 
pá/paleta para merenda escolar, conforme termo de referência que 
integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 02 (dois) meses.
6- Forma de Pagamento: Em 04 (quatro) parcelas.
7- Valor total: R$ 79.845,90 (setenta e nove mil, oitocentos e quarenta 
e cinco reais e noventa centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 04 de abril de 2017.

Secretaria Municipal de Educação
Robisson da Silva Serra

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 004/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 109/2017 – Convite nº 005/2017 – 
Processo nº 1155/2017 – SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e CONEXÃO COMÉRCIO 
DE GÁS LTDA-ME.
4- Objeto: Aquisição de gás P13 e P45, para o preparo da Merenda 
Escolar, conforme termo de referência que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 02 (dois) meses.
6- Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas.
7- Valor total: R$ 55.743,00 (cinquenta e cinco mil, setecentos e 
quarenta e três reais).
                                   

Quissamã (RJ), 04 de Abril de 2017.

Secretaria Municipal de Educação
Robisson da Silva Serra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 005/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 147/2017 – Convite nº 008/2017 – 
Processo nº 1154/2017 – SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e FIDALGOS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA.
4- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, do grupo arroz (outros 
cereais) os ditos estoque seco e outros, para consumo na Merenda 
Escolar, conforme termo de referência que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: 02 (dois) meses.
6- Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas.
7- Valor total: R$ 68.451,90 (sessenta e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e noventa centavos).
                                 

Quissamã (RJ), 04 de Abril de 2017.

Secretaria Municipal de Educação
Robisson da Silva Serra

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 006/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 147/2017 – Convite nº 008/2017 – 
Processo nº 1154/2017 – SEMED.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e ZÉ FUMAÇA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA-ME.
4- Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, do grupo arroz 
(outros cereais) os ditos estoque seco e outros, para consumo na 
Merenda Escolar, conforme termo de referência que integra este 
contrato.
5- Prazo do Contrato: 02 (dois) meses.
6- Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas.
7- Valor total: R$ 9.072,60 (nove mil, setenta e dois reais e sessenta 
centavos).

Quissamã (RJ), 04 de Abril de 2017.

Secretaria Municipal de Educação
Robisson da Silva Serra

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2126/2017

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que o referido certame licitatório, correspondente ao Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 008/2017 (Aquisição de tiras reativas para aferição de glicemia,com cessão de aparelhos), com abertura prevista para 10/04/2017, às 09:30 
horas, foi  ADIADO SINE DIE.
 

Quissamã (RJ),07 de abril de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira


